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PREFEITURA MUNICIPÀL DA CACHOEIRINHÀ

CACHOEIRINHA EM NOVAS MÀOS

LEI Na 873, de 13 de dezembro de 1995.

EMENTA: Orça a RECEITÀ e Fixa a DESPESA

do Município de CACHOEIRINIÍA, Fs

tado de Pernambuco, para o exer-
cício de 1996.

Estado de Per-
eu sanciono a

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA CACHOEIRINHA,

saber que a Câmara Municipal decretou enambuco .

segur-nte
FaÇo

Lei:

Àrt. 1a - O Orçamento ceral do Município de Cachoeiri -
nha, Estado dê Pernambuco, para o Exercício Financeiro de 1996, dis-
criminado pelos anexos j-ntegrantes desta Lei, Orça a RECEITÀ, em R$

36.250.000,00 (trinta e seis milhões, duzentos e cinquenta mil rea-
is) e Fixa a DESPESA em igual importância.

Àrt. 2s - A RECEITÀ sê constituirá mediante a arrecada-
ção prevista na legislaÇão em vigor, especificada em anexo e de acor
do com o seguinte desdobramento.

RECEITAS CORRENTES

1. Receita Tributária. ...,R$ 421.000,00
58.500,00

1.530.000,00
18. r.61.000,00

499. s00,00

2

3

4

5

Receita Patrimonial
Receita de Servrços
Transferências Correntes. .

Outras Receitas correntes.

R$

R$

SUB-TOTÀL .

.R$

.R$ 20.670.000,00
RECEITAS DE CÀPITAL

Operações de Crédito. ........R$ 5.700.000,00
Alienação de Bens ......R$ 1.600.000,00
Transferências de Capital. .........R$ 7.000.000,00
Outras Receitas de Capital

suB-TorAL....R$ 15.580.000,00
TOTÀL GERÀL.....R$ 36.250.000,00

Art. 39 - A DESPESÀ será realizada medlante a discrimi
nação do Programa de Trabalho por Funçõês, Órgãos e Categorias Econô
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micas, sêgunalo as Unidades Orçamentárias, distribuida da
forma :

À - DESPESÀ POR CÀTEGORIAS ECONOUICAS

3.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1 - Despesas de Custeio. ........R$
3.2 - Transferências Correntes..........R$

suB-TorAL. . . . . R$

4.0 - DESPESAS DE CÀPITÀL

4.1 - Investimentos. ....,,..R$
4.2 - Inversões Financei-ras . . . . . R$

4.3 - Transferências de Capital. . . . . . . . . R$

suB-TorÀL. . . . . . R$ 14.593.000,00
IlorÀL GERÀL........R$ 36.000.000,00

B - DESPESÀ POR FT'IiIçOBS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

01

03

04

05

08

09

10

11

13

15

16

- LEGISLÀTIVA. . . .

- COMUNICAÇÔES

- EDUCAÇÃO E CULTURA.

- ENERGIA E RECURSOS MINERAIS

- HABITAçÃO E URBANISMO

- INDUSTRIA, COI\4ÉRCIO E SERVIÇOS.....

- SAÚDE E SANEAMENTO.....

- ÀSSISTENCIA E PREVIDÊNCIA.

- TRÀNSPORTE.....
TOTÀf.

- CÂ.IVIÀRA MUN I C I PÀL .

- PODER EXECUTIVO

- SECRETARIA DE ADMINISTRÀÇÃO.

- SECRETARIA DE FINANÇAS

- SEC. DE EDUC., CULT., ESP., E TURIS

0L

02

03

04

05

R$

R$

R$

R$

- ADMINI STRAçÃO E PLANEJAI\.IENTO

MO....
SECRETÀRIA DE OBRAS E URBANISMO.

- AGRICULTURÀ. . . .

seguinte

r.8. s60.000,00
3.097.000,00

21.657.000,00

l-3.593.000,00
200.000,00
800.000,00

36.250.000,00

5.000.000,00
L.423.000,00
2.295.000,00
2.890 .0 00 , 0 0

7.883.000,00
8.8L5. ooo,0o

.R$

.R$06
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C - DESPESÀ POR ÓRGÃOS

4.750.000,00
7.507.000,00
1.670.000,00

100.000,00
9.063.000,00

200.000,00
4.735.000,00

s0.000,00
3.980.000,00
2.L47 .000,00
2.048.000,00
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07-
08-
09 -
10 -

SECRETARIA DE SÀÚDE E SÀNEÀI{ENTO.

SECRETARIA DE PREVIDENCIA SOCIAL.

SECRETARIA DE TRÀNSPORTE

.R$

.R$

2 . I80. 000, 00

1.796.000,00
1.998.000,00
L.270.000,00SECRETARIA DE AGRICULTURÀ. . .

TOTAL 36.2s0.000,00

Art. 40 - SuPrimido...
I - Suprimido...

II - Suprimido...
Àrt. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu-

blicagão, contando-se-1hê sêus efeitos financeiros a partir de 1o

de janeiro de 1996 .

Art. 6a - Rêvogam-se as disposições em contrári.o.

Prêfeitura Municipal da Cachoeirinha, em 13 de dezêm -
bro de 1995.

P

a. JONAS COSTA SOBRINT{O.

R$

R$

R$
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